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LEI N.° 19.046, DE 20.09.24 (D.O. 23.09.24)

 
 
 
INSTITUI O ASSADO DE PEIXE DA
TAÍBA COMO DE RELEVANTE
DESTAQUE CULTURAL E TURÍSTICO
DO ESTADO DO CEARÁ.
 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica instituído como de Relevante Destaque Cultural e
Turístico do Estado do Ceará o Assado de Peixe da Taíba, no Município de São
Gonçalo do Amarante.

Art. 2.º São objetivos desta Lei:
I – reconhecer a importância cultural e turística do Assado de Peixe da

Taíba, no Município de São Gonçalo do Amarante;
II – incentivar as visitas à Taíba, no Município de São Gonçalo do

Amarante, com o intuito de alavancar o turismo, a cultura, o emprego e a
economia da região.

 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 20 de setembro de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO
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